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CAPÍTULO I
C O N SID E R A Ç Õ ES P R E L IM IN A R E S

1 . A COMKSÃO INTERPARTIDÁRIA
Atendendo ao apêlo do Sr. Presdiente Ge- 

TÚLIO V a r g a s , no seu discurso de 3 de outu
bro próximo passado, no stntido d e  q u e  os 
partidos nacionais dessem seu apoio ao em 
preendimento de uma reforma do sistem a ad
m inistrativo federal, resolveram o Partido 
Social Democrático, a União Democrática 
N acional, o Partido Trabalhista Brasileiro, 
o Partido Social Progressista, o Partido So
cial Trabalhista, o Partido Socialista Brasi
leiro o Partido Democrata Cristão e o Par
tido Trabalhista N acional formar uma co-

- missão composta de representantes seus. com  
assento numa e  na outra casa do Congresso 
Nacional, para apreciar o anteprojeto que, 
com  aquêle objetivo, fôra organizado por um  
conjunto de sentidos, com função na Presi
dência da R epública.

Essa com issão, —  Comissão Interpartidária 
de Reforma da Administração Federal, —  
constituída pelos Senadores Ivo d e  AQUINO  
( P . S . D . ) ,  F e r r e ir a  d e  S o u z a  ( U . D . N . ) ,  
G o m e s  d e  O l iv e ir a  ( P . T . B . )  E u c l id e s  
V i e ir a  ( P . S . P . ) .  A n t ô n io  B a y m a  ( P S .T .)  
e D o m in g o s  V e l a s c o  (P .S .B .) e pelos D epu
tados G u s t a v o  C a p a n e m a  ( P .S .D . )  A f o n s o  
A r i n o s  (U .D .N .) , B r o c h a d o  d a  R o c h a  
(P .T .B .) , D e o d o r o  d e  M e n d o n ç a  (P .S P .) ,  
A f o n s o  M a t o s  ( P . S T . ) ,  O r l a n d o  D a n t a s  
í P .S .B . ) ,  A r r c d a  C â m a r a  ( P .  D .  C . )  e 
E m í l i o  C a r l o s  ( P . T . N . ) ,  instalou-se, na

Sa'a de Leitura do Senado Federal, no dia 
20 de dezembro último, elegendo para seu 
presidente o Senador F e r r e ir a  d e  S o u z a , 
para seu vice-presidente o Deputado D e o d o r o  
d e  M e n d o n ç a , e para seu relator geral o 
Deputado G u s t a v o  C a p a n e m a  e recebeu, 
naquele mesmo dia, no Palácio do Catete, 
das mãos do Sr. Presidente G e t ú l i o  V a r g a s , 
o anteprojeto acima referido.

A Comissão Interpartidária resolveu, preli
minarmente, submeter o anteprojeto à crítica 
do órgão dirigente de cada partido nela re
presentado. Correspondendo a essa solicitação, 
ofereceram parecer sôbre a matéria o Par
tido Social Democrático, a União Democrá
tica Nacional, o Partido T rabahista  Brasi
leiro, o Partido Social Progre sista, o Partido 
Social Trabalhista e o Partido Socialista  
Brasileiro.

Tendo sempre em vista êsses subsídios, a 
Comissão Interpartidária, na qual o Senador 
Ivo d e  AQUINO foi, desde logo substituído 
pelo seu correligionário Senador A l f r e d o  N e 
v e s , examinou o anteprojeto, realizando para 
isso, quatorze sessões, entre o dia 10 de feve
reiro e o dia 13 de março dêste ano.

O presente relatório é  um transunto das 
idéias assentes no decorrer dêsses trabalhos, 
assim como das que, posteriorm ente susci
tadas pelo re'ator geral, vieram a ser apro
vadas, e representa a opinião final da Comis
são Interpartidária sôbre a m atéria.

2 . - CRITÉRIOS ORIENTADORES
Um  conjunto d e  sugestd:-s —  A Comissão 

Interpartidária levou em linha de conta que 
o anteprojeto não representa uma formal pro
posta do Sr. Presidente GETÚLIO V a r g a s , 
mas constitui, apenas, um esbôço inicial, or
ganizado por técnicos da Presidência da R e
pública . ,
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Todavia, para evitar maior delonga, se 

absteve de analisá-lo na sua contextura, e re
solveu, em  vez de emendá-lo ou dar-lhe subs
titutivo, formular sôbre os seus assuntos su
gestões ou recomendações, que possam servir 
a trabalho de formu.ação do projeto, a ser 
proposto ao Congresso Nacional pelo Poder 
E xecutivo .

Com preensão da reform a  —  A Comissão 
Interpartidária entende que a reforma, con
forme o ponto de vista dos organizadores do 
anteprojeto, deve versar sôbre dois pontos: 
a organização e funcionam ento do si tema 
adm inistrativo federal. Com relação ao pri
meiro ponto é conveniente separar a matéria 
relativa à organização da Presidência da 
República da relativa à organização dos M i
nistérios.

D êste  modo, sugere a Comissão Interpar- 
tidária que o projeto compreenda três capí
tulos principais, dispondo o primeiro sôbre 
a organização da Presidência da República, 
o segundo sôbre a organização dos M inisté
rios, e o  terceiro sôbre as m odificações ur
gentes e indispensáveis a serem adotadas no 
funcionam ento da administração federal. 
Será ainda necessário um capítulo final, des
tinado às disposições d e caráter geral ou 
transitório.

3 .  PRINCÍPIOS NORTEADORES
Cinco princípios norteadores —  A Comissão 

Interpartidária extrai do texto justificativo  
que antecede o anteprojeto, cinco considera
ções fundamentais que devem  ser considera
das como princípios norteadores da reforma. 
T ais considerações qus aqui vào formuladas 
em  têrm os diferentes, demonstram que os 
organizadores do anteprojeto bem pondera
ram sôbre o objetivo e o a'cance da reforma 
em preendida, da qual a lei, cujo projeto se 
prepara, é apenas “o primeiro passo” .

1.° p rin cip io : P residen te  e  M inistro  —  
O Presidente da R epública é o chefe do 
Poder Executivo, ao qual se integram os M i
nistros de E  tado. E ’ através dos M inistros 
de Estado que o Presidente da República 
exerce o govêrno. Portanto, tôdas as unida
des administrativas, encarregadas de ativi
dade governamental, se distribuirão pelos 
M inistérios. Nenhuma deve estar sob a gestão 
direta do Presidente da R epública.

2.° princípio: descentralização  —  Cumpre 
descentralizar as atribuições administrativas 
do Presidente da República para os M inis
tros de Estado., e  dêstes para os diretores de 
departam ento e chefes de serviços. Notada- 
m ente, é necessário atribuir aos M inistros de

Estado maior soma de autoridade e responsabilidade.
3 °  princípio: sim plificação  —  Os proces

sos pelos quais se executa a administração 
federal estão cheios de entraves burocráticos 
perturbadores. Êsses processos devem  ser 
sim plificados.

4.° princípio: planejam ento e coordenação
—  O esforço de govêrno em  todos os setores 
administrativos, não pode prescindir de pla
nejamento e coordenação. O Presidente da 
República, por um lado, e  os M ini tros de 
Estado, por outro, deverão dispor dos instru
mentos adequados ao exercício dêsses dois 
tipos de procedimento governam ental.

5.° princípio: reforma de base  —  A reforma 
da admini' tração federal, ora empreendida, 
não pode deixar de ter caráter profundo. 
A máquina administrativa deverá ser moder
nizada em tôdas as suas entrosagens insufi
cientes ou inadequadas. Êsse em preendi
mento tem  como têrmo inicial a lei de re
forma ora em estudo, e há de ser continuado 
por uma 'egislação complementar, a rer ela
borada, simultaneamente e posteriorm ente.

CAPÍTULO II
A PR E SID Ê N C IA  D A  R EPÚ BL IC A
1 . A DIVISÃO INICIAL DA MATÉRIA

D iz o anteprojeto, no art. 1.° que “a estru
tura admini trativa do Poder E x e c it iv o ” será 
constituída dos órgãos diretam ente subordi
nados ao Presidente da República e, logo  
em seguida, enum erados.

Afigura-se de me'hor técnica jurídica que  
ao conjunto de ergãos do serviço público da 
União se chame sistema adm inistrativo fe
deral ou sistema da administração federal. 
A e trutura do Poder Executivo é constitu
cional ou política, e está definida na Cons
tituição .

Por outro lado, o preceito d<5vo desdobrar 
a matéria em dois itens:

a ) a Presidência da R epública, com o o 
conjunto c'os órgãos destinados a dar ao 
chefe do Poder Executivo aquela assistência  
própria da chefia geral do govêrno:

b )  os M inistérios como os organismos em  
que se integrem e entrosem os serviços pú
blicos federais dependentes, e sob cuja juris
dição se coloquem os serviços públicos fe
derais autarquicos e todos os dsm ais serviços 
públicos ou particulares que a êles devem  
estar sujeitos por qualquer moda’.idado de  
supervisão.
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2 .  ÓRGÃOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
D ois grupos d e  órgãos —  D everá organi

zar-se a Presidência da República pela con
jugação de dois grupos de órgãos.

1. Órgãos integrantes da Presidência da 
República, em número de três: a Secretaria 
da Presidência da República, o Estado-M aior 
das Fôrças Armadas e o Departam ento A dm i
nistrativo do Serviço P úb lico .

2 . Órgãos Auxiliares da Presidência da 
República, em número de dois: o Conselho 
de Segurança Nacional e  o Conselho Nacional 
de E conom ia.

Conselho de P lanejam ento e Cooríenação
—  O anteprojeto, nos arts. 1.° e  4.°, propõe 
a criação do Conselho de Planejam ento e Co
ordenação, que deverá inc'.uir-se entre os 
CTgãos da Presidência da R epública. Não 
deve ser criado êsse órgão. O planejamento 
e  a coordenação, como funções de um órgão 
específico, não podem ser gerais, abrangendo 
todos os domínios administrativos, mas d e
vem  restringir-so às matérias de natureza 
econôm ica. Ora, o planejamento e a coorde
nação, no dom ínio econômico; poderão ser, 
com maior vantagem, realizados pelo órgão 
especializado já existente, que é o Conselho 
Nacional de Econom ia.
3 .  SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

O anteprojeto fixa, nos arts. 2.° e  3.°, 
os têrtaos essenciais da organização da S e
cretaria da Presidência da R epública. Cum
pre ressalvar que, entre as suas atribuições, 
não deve incluir-se a de assessorar o chefí) 
do Poder Executivo no planejamento e coor
denação das atividades governamentais, se 
gundo dispõe o anteprojeto. Para essa ta- 

.. refa, seria necessário reunir um grande con
junto de técnicos dos diferentes assuntos da 
matéria adm inistrativa. A elisão do dispo
sitivo, bem como a correspondente retificarão 
do § 2.° do art. 3.°. decorrem da supressão, 
ora proposta., do Conselho de Planejam ento  
e Coordenação.

4 . ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS
Fixa o anteprojeto, nos arts. 10 e 11, em  

têrmos sucintos, a organização do Estado- 
Maior das Fôrças Armadas.

O que ocorre observar, quanto a êste pon
to, é que a inclusão da Chefia do Serviço de 
Assistência R eligiosa e da Escola Superior 
de Guerra no Estado-M aior das Fôrças Ar
madas contraria o princípio de que as uni
dades adm inistrativas, não inerentes à chefia  
do govêrno, devem  ser vinculadas aos M in is

térios. O caráter geral dêsses dois serviços 
não im pede que sejam incluídos na estru
tura de um dos M inistérios, a que estão  
afetos os assuntos da defesa nacional. A 
matéria é, todavia, dessas para cuja conve
niente solução não podem ser considerados 
apenas os critérios gerais de ordem adm i
nistrativa .

5 .  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO PÚBLICO

D eve ser mantido o Departam ento Admi
nistrativo do Serviço Público nos têrmos pro
postos nos arts. 12 e 13 do anteprojeto, com  
a ressalva de que. entre as suas funções, não 
convém  figurar a de revisão de projetos e 
orçamentos de edifícios públicos e seus equi
pam entos. D essa consideração decorre a pro
posta de ser a D ivisão de Edifícios Públicos 
excluída da estrutura do Departam ento Ad
m inistrativo do Serviço Público.

6 .  CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL
O anteprojeto não dispõe sôbre a estrutura 

do Conselho de Segurança N acional. N em  
por estar a matéria regulada na Constituição 
deixa de ser própria do texto da lei que vai 
traçar os têrmos essenciais da organização do 
sistem a adm inistrativo federa l.

7 .  CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA
O anteprojeto não define a estrutura do 

Conselho N acional de E conom ia. Seria con
veniente suprir a omissão, mesmo que a or
ganização atual dêsse órgão devesse ser m an
tid a . M as é de recomendar que essa organi
zação seja modificada, a fim  de que, sem  
perder a sua função consultiva normal, possa 
êle exercer o papel de órgão do planejamento 
e da coordenação do dom ínio econôm ico. 
Essa reorganização não pode deixar de cons
tar da lei de reforma administrativa, ora em  
preparo.

CAPÍTULO III
OS M IN IST É R IO S: P A R T E  G ER A L

1 . O ESQUEMA DOS MINISTÉRIOS
O bservações prelim inares  —  N a constitui

ção do esquema dos M inistérios, cumpre ter 
em  vista as-seguintes observações:

1. Várias soluções convenientes podem ser 
dadas à questão da constituição do eiquem a  
dos M inistérios.

2 . N ão será pela criação de novos M inis
térios que se chegará ao objetivo de um  
mais bem  descentralizado sistem a adminis
trativo .
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3 . O importante, quanto ao esquema dos 

M inistérios, não será a criação de mais três 
ou seis, mas a adequada estruturação de cada 
um dos M inistérios que componham êsse es
quem a .

4 . N o sistem a presidencial de govêrno, ros  
têrm os do nosso direito constitucional e dos 
nossos hábitos governamentais, seria incon
veniente elevar o numero dos M inistérios 
muito além  tía composição atual.

O esquem a do an teprojeto  —  O antepro
jeto, no art. 1.°, propõe um esquema de 
dezesseis M inistérios, que seriam os seguin
tes, enumerados segundo a ordem alfabética:

1. M inistério da A eronautica.
2 . M inistério da Agricultura e Pecuária.
3 . M inistério das Com unicações.
4 . M inistério da Educação e Cultura.
5 . M inistério da Fazenda.
6 . M inistério da üoierra.
7 . M inistério da Indústria e Comércio.
8 . M inistério do Interior.
9 . M inistério da Justiça, Segurança e A s

suntos P olíticos.
10. M inistério da M arinha.
11. M inistério de M inas e E nergia.
12. M inistério da Previdência Social.
13. M inistério das Relações Exteriores.
14. M inistério da Saúde P ú b lica .
15. M inistério do Trabalho.
16. M inistério dos Transportes.
Crítica dou desdobram entos  —  Alguns des

dobramentos, propostos no esquema do ante
projeto, têm  plena justificação:

1. Separar do M inistério da Agricultura, 
o Departam ento N acional da Produção M i
neral para, com outros serviços relacionados 
com  a :ua matéria, constituir novo M inisté
rio, para o qual é proposta a denominação 
da M inistério de M inas e Energia.

2 . Separar do M inistério do Trabalho, In
dústria e Comércio os assuntos relativos aos 
dois têrmos finais de sua denominação, para 
a formação do M inistério da Indústria e  Co
m ércio.

3 . Desdobrar o M inistério da Educação e 
Saúde em  dois, para os quais são propostas 
as denom inações de M inistério da Educação 
e  Cultura e M inistério da Saúde P ública.

Entretanto, não se afigura aconselhável:
1. Que o M inistério da Juítiça  e N egócios 

Interiores se desdodre em dois, conquanto seja 
aceitável a idéia de incluir, nos assuntos pró
prios do últim o têrmo da sua denominação, 
os que dizem  respeito aos empreendimentos 
federais de caráter regional.

2. Que se destaquem os serviços atinentes 
à previdência e  à assistência social para a 
formação do M inistério da Previdência So
cial.

3. Que se desdobre o M inistério da Viação  
e Obras Públicas, constituindo-se, em  seu lu
gar, o M inistério das ComunicaçOes, con
quanto seja justificável a idéia de se retirar 
daquele M inistério tudo quanto nêle não diz 
respeito aos transportes e  com unicações.

O esquem a ora proposto  — • Adm itida a 
procedência dessas observações, o esquema dos 
M inistérios passa a abranger trez<j unidades, 
cujas denominações vão adiante indicadas. 
São enumeradas, segundo um critério talvez  
tão arbitrário quanto o da ordem alfabética, 
isto é consoante sejam os seus assuntos
acentuadamente políticos, econôm icos ou so
ciais:

1. Ministério da Just'ça e N egócios Inte-
riores

2 . Ministério das Relações E xteriores.
3 . Ministério da Guerra.
4 . Ministério da M arinha.
5 . Ministério da Aeronáutica.
6 . Ministério da F azenda.
7. Ministério da A gricultur».
8 . Ministério das M inas.
9 . Ministério da Indústria •  Comércio.

10. Ministério da Viação.
11. M inistério da Educação.
12. Ministério do T iabaího.
13. Previdência Social.
14. M inistério da Saúde e A ssistência.

Desde logo admitidas, e a preferência por 
uma ou outra delas dependeria de maiores 
estudos que se fizessem . Assim:

1. Poderiam os assuntos relativos ao tra
balho isolar-se dos demais, constituindo a 
matéria do M inistério do Trabalho. Nessa  
hipótese, os assuntos da previdência poderiam  
reunir-se aos da assistência e da saúde, for
mando êste conjunto o M inistério dos Ser
viços Sociais. ..

2 . Os assuntos do comércio poderiam, 
separadamente, formar o M inistério do Co
m ércio. Em  tal caso. os assuntos relativos à 
indústria (desenvolvim ento da indústria da 
mineração e  da energia), para a constituição  
do M inistério da Indústria.

Outra alternativa, que poderia ser objeto 
de detido estudo por parte do Poder E xe
cutivo, é a reunião dos três atuais minisrérios 
militares numa só unidade ministerial, o  
M inistério da D efesa N acional. A  matéria, 
pelo vivo debate qus iria despertar, não clive  
constituir objeto da lei, cujo projeto ora se  
estuda. Seria problema para o futuro.
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A  precedência dos titu lares  —  E ’ de notar 
que a enumeração dos M inistérios, em texto  
de lei ou nas publicações oficiais, mediante 
a ordem alfabética, ou segundo uma ordem  
de assuntos, não im plica fixação da prece
dência, que, entre os seus titulares, deve  
haver, e que seria conveniente declarar em  
disposição da lei ora em reparo. O critério 
dessa fixação só pode ser o da antiguidade 
dos M inistérios.

2 .  OS LIMITES da  REFORMA
Os organizadores do anteprojeto, quanto à 

organização de cada M inistério, restringiram  
o seu trabalho à sim ples transposição de ser
viços existentes: formaram-se os conjuntos 
de serviços que devem  constituir os novos 
Ministérios; distribuiram-se ao M inistério 
adequado os serviços que ora e-stão subordi
nados diretamente *ao Presidente da R epú
blica; e transferiram-se de um para outro 
M inistério os serviços que se consideraram  
indevidamente localizados.

Todavia, mesmo adotado o critério de que 
a lei ora em preparo é apenas o primeiro 
têrmo de uma am p’a reforma de base, nela 
não poderá deixar de ser feita:

a ) com  relação aos conjuntos m inisteriais, 
a reestruturação geral, tornada indispensável 
em  face dos princípios norteadores da reforma 
administrativa;

b )  com relação às unidades administrati
vas, a fusão ou a extinção, a ampliação, a 
recomposição ou a modificação, exigida pela 
evidente impropriedade ou insuficiência de 
tal ou qual serviço existente.

A reforma terá do ser, assim, inicialm ente, 
de uma profundidade m aior.

3 .  A ESTRUTURA DE CADA MINISTÉRIO
A  estrutura m in isteria l —  D everá o pro

jeto configurar a estrutura de cada M inisté
rio, fazendo-a compreender, além  do Gabi
nete do M inistro, dois conjuntos de órgãos 
a serem discriminados separadamente: os ór
gãos de administração geral e  os órgãos de 
administração específica .

Órgãos de adm inistração geral —  A admi
nistração geral, em  cada M inistério, abrange, 
essencia'm ente, a gestão dos serviços seguin
tes: pessoal; material; obras; administração 
da sede; estudo da organização; orçamento; 
comunicações; transportes; consultoria jurí. 
dica; documentação; biblioteca; estatística .

O Departam ento de Administração, que 
deve existir em  cada M inistério, poderá 
abranger todos os serviços de administração 
geral. A exclusão de alguns para formarem

serviços separados é admissível, e mesmo, en> 
certos casos, vantajosa.

E ’ da maior conveniência, que haja, entre 
os diversos M inistérios, uma certa sim ilari
dade de organização dos seus jerviços de  
administração geral.

Órgãos d e  adm inistração especifica  —  Os 
serviços específicos, do ponto de vista da su 
bordinação à autoridade governamental, de
vem  ser cotr iderados dependentes ou autô
nom os. Dependentes são aqueles que se v in
culam, direta ou indiretamente, àquela auto
ridade, segundo os têrmos usuais e comuns 
da gestão administrativa oficia l. Autônomos 
ou autárquicos são aquêles para os quais se 
cria uma situação administrativa especial, 
dotados que ficam de personalidade jurídica 
própria, assim como de uma ampla liberdado 
de gestão .

N a estrutura de cada M inistério, somente 
se integram os serviços públicos dependentes.

4 .  A JURISDIÇÃO DOS MINISTÉRIOS
O anteprojeto adotou acertadamente o cri

tério de incluir na estrutura de cada M inis
tério somente os serviços públicos federais 
dependentes.

Mas, com relação aos demais serviços, es
tabeleceu uma distinção entre a? autarquias 
federais e as entidades de direito privado 
(nas quais são incluídas as sociedades de  
economia m ista), para declarar as primeiras 
sob a jurisdição e as segundas sob a orien
tação e fiscalização dos com petentes M inis
térios.

Essa dualidade de expressões, visando ca
racterizar modalidades diferentes de controle, 
não parece justificável. Juri'dição é têrm o  
que significa o poder de que um órgão está 
investido. Sob a jurisdição de determinado 
M inistério, estará, portanto, todo serviço que 
a ê ‘e se subordine, sem que importe a moda
lidade da subordinação, que poderá ser a 
resultante do controle específico das autar
quias, ou a da supervisão relativa às socie
dades mistas ou a da inspeção técnica pró
pria de determinados estabelecim entos ou a 
ca  fiscalização do emprego de recursos finan
ceiros no caso de instituições subvencionadas.

CAPÍTULO IV
OS M IN IST É R IO S: P A R T E  ESPE C IA L

1 . OBSERVAÇÕES PRELIMINARES
Sistem atização necessária  —  O anteprojeto  

delineou a estrutura de cada M inistério, m e
diante uma sim ples enumeração de serviços, 
critério que tornou im praticável uma esque-
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matização exata da m atéria. E ’ ainda de no
tar que a ordem alfabética, em que se fêz 
essa enumeração, concorreu para tirar à dis
posição de cada conjunto a feição sistemática, 
que, em tal assunto, é  de rigor.

Seria aconselhável que o projeto, a ser 
organizado, distribuísse os órgãos de cada 
M inistério segundo um critério mais racio
nal, separando o geral do específico, e, quanto 
ao especifico, fazendo anteceder o principal 
ao secundário, e fixasse a enumeração dêsses 
órgãos, com a indicação de cada unidade bá
sica, acompanhada, sempre que de caráter 
com plexo da menção dos seus desdobra- 
m entos estruturais, quer integrados, quer 
tubordinados.

Os reparos apresentados —  Os reparos fe i
tos com relação à organização de cada M inis
tério consi tem  na crítica dos têrmos com  
que é definida a 5>ua competência, assim como 
da estrutura que lhe é dada pelo antepro
jeto . Quanto a êste segundo ponto, a crítica 
se lim ita essencialm ente à indicação dos ca
sos de distribuição, que pareceram inconve- 
ninentes, assim como dos de omi são de ór
gãos existentes.

D êste modo, não são apontados, tenão 
excepcionalm ente, os ctsos em que é neces
sária a reestruturação geral ou parcial. Êsse 
trabalho, no que tem  de inadiável, deverá 
ser feito, ou na elaboração do projsto, entes 
de proposto pelo Poder Executivo, cu, pos
teriormente, quando da sua tramitação nas 
duas casas do Congresso N acional.

2 .  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS 
INTERIORES

A tribuições  —  O projeto deverá definir 
a com petência do M inistério da Justiça e 
Negócios Interiores, conferindo-lho as atri
buições que o anteprojeto dá aos dois novos 
M inistérios do seu esquema: M inistério da 
Justiça, Segurança e Assuntos Políticos (ar
tigo 3 1 ) e M insitério do Intarior (ar t. 2 9 ), 
salvo as que dizem  respeito aos pontos se
guintes:

a ) três assuntos, que o anteprojeto aponta 
como matéria da com petência do M inistério 
da Justiça, Segurança e A suntos Políticos, 
a saber: “elaboração ou revisão de projetos 
de lei a serem submetidos pelo Podei Exe
cutivo ao Congresso N aciona.” , “relações do 
Poder Executivo ccm  os Poderes Legislativo 
e Judiciário” , e “relação com os governos 
dos Estados e com a Prefeitura do D i-trito  
Federal” (artigo 31, alínea /, g e h )\

b )  quatro assuntos, que, segundo o ante
projeto, deveriam pertencer ao M inistério do 
Interior, isto é, “obras e serviços de defesa

contra as inundações e  com bate aos efeitos 
das técas nas regiões do país sujeitas a êsses 
flagelos, amparo às populações atingidas o 
promoção da melhoria de seu nível de vida” , 
“obras de saneamento em  todo o território 
nacional” , “assistência técnica e financeira 
aos M unicípios para execução d e serviços 
públicos locais”, e “fiscalização dos bancos 
instituídos pela União visando o desenvolvi
mento econômico de determinadas regiõej do 
país” (art. 29, alíneas b, c, t  e g ) .

Estrutura geral —  O M inistério da Justiça  
e Negócios Interiores continuará com os seus 
atuais órgãos de administração geral, perdendo 
a razão de ser o que a êste respeito, é pres
crito nos arts. 66 e 68 do anteprojeto.

E ’ de notar que os serviços d e estatística  
têm, em cada M inistério, uma denominação  
especial, que é preciso manter, ou, r.os 
casos de desdobramento m odificar. A do 
M inistério da Justiça e  N egócios Interiores 
é Serviço de Estatística Demográfica, Moral 
e P olítica . A dos dem ais serviços deverá ser 
em  cada caso, declarada.

Estrutura especifica  —  N o M inistério da 
Justiça e Negócios Interiores, como partes 
integrantes da sua estrutura, deverão ser in 
cluídos, além do Gabinete do M inistro e dos 
órgãos de administração geral;

a ) os serviços de caráter específico, que 
pelo anteprojeto seriam incluídos na com po
sição do M inistério da Justiça, Segurança 
e Assuntos Políticos (art. 32. alíneas b, c, d, 
e. f, ê, K  i, h m , n, o, p  e  q ) ;

b )  os seguintes sarviços que pelo antepro
jeto deveriam entrar na estrutura do M inis
tério do Interior: a Comissão do V ale do 
São Francisco e a Superintendência do Plano  
de Va'orização da Amazônia, ora subordina
das diretamente ao Presidente da República, 
e o Conselho Nacional de Proteção aos índios  
e  o Serviço de Proteção aos índios, ora in te 
grados no M inistério da Agricultura (ar t. 30, 
alíneas c, ni, d  e /) ;

c) o Conselho de Im igração.^ Colonização, 
ora diretamente subordinado ao Presidente da 
República, e o Departam ento N acional de  
Imigração, ora integrado no M inistério do 
Trabalho Indústria e Comércio serviços êssea 
que o anteprojeto inclui no M inistério da 
Agricultura e Pecuária (artigo 17 alíneas g 
e /i);

d ) os órgãos seguintes, dos quais o ante
projeto não faz nenhuma menção: o M in is
tério Público E leitora’, o Conselho P en iten
ciário do D i trito Federal, a Penitenciária  
Central do D istrito Federal e o D epósito P ú 
blico do D istrito Federal, ora pertencentes 
ao prcprio M inistério da Justiça e N egócios
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Interiores, e a Comissão Perm anente do Livro 
do M érito, ora diretamente subordinada ao 
Presidente da R epública.

Ainda se incluirá na estrutura do M inis
tério da Justiça e N egócios Interiores o D e
partamento do Interior e da Justiça, cujo 
desmembramento, proposto no anteprojeto 
(art. 30, alínea t, e art. 32, a lím a  m ) ,  s i  
torna desnecessário uma vez que as suas atri
buições constinuem dentro da competência 
do mesmo M inistério.

Casos d e  integração provisória  —  O ante
projeto cogita da transferência de alguns ser
viços federais para a Prefeitura do Distrito  
Federal: o Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal o Departam ento Nacional de Ilum i
nação e  Gás (a  que é dada indevidamente e 
denom inação de Inspetoria Geral de Ilum i
nação e G ás) e o Serviço de Trânsito do D e
partamento Federal d e Segurança Pública  
(art. 7 4 ) .  Como adiante se verá, essa trans
ferência vai exigir uma série de procedimen
tos jurídicos, que a tornarão incerta e demo
rada. Tais serviços, enquanto federais, deverão 
integrar-se na estrutura de um dos M inisté
rios,. e  êste há de ser o da Justiça e N egócios 
Interiores. E ’ de notar que o Departam ento  
N acional de Iluminação e Gás poderia ser 
incluído no M inistério das M inas.

Órgãos jurisdicionados —  Sob a jurisdição 
do M inistério da Justiça e N egócios Interiores 
deverão ficar as seguintes autarquias fe
derais:

a ) a Ordem dos Advogados do Brasil, que 
ora lhe pertence, e  é considerada no § 2.° 
do art. 32 do anteprojeto;

b )  o Instituto Brasileiro de Geografia e> 
Estatística e a Fundação Brasil Central, ora 
subordinados diretam ente r.o Presidente da 
República, e de que trata o anteprojeto no 
art. 30, §§ 1.° e  2 .°.

E ’ de considerar, por oU uO  lado, que o 
anteprojeto inclui, na estrutura do M in isté
rio do Interior (art. 30 alínea b ) , as admi
nistrações dos Territórios Federais. Tal as
sunto ó do número dos que devem  pertencei 
ao M inistério da Justiça e N egócios Interio
res. M as não seria acertado adotar o critério 
do anteprojeto, e considerar essas adminis
trações como parcelas integrantes dêsse M i
nistério. Cada uma das administrações ter
ritoriais constitui um conjunto de serviços 
que, embora de caráter federal, não perten
cem  à esfera dos serviços da U nião. Ora, só 
os serviços da União podem compor a estru
tura dos M inistérios, que são organismos do 
sistem a adm inistrativo da U nião. O que d e
verá ser prescrito no projeto é  que. sob a

jurisdição do M inistério da Justiça e N egó
cios Interiores, ficarão as administrações ter
ritoriais. Necessário é, ainda, que, neste ponto, 
se consigne a exclusão da administração do 
Território de Fernando de Noronha que de
verá continuar sob a jurisdição do M inistério 
da Guerra.

O bservações fm ais —  Convém ainda notar, 
quanto ao art. 32 do anteprojeto, que o Corpo 
de Bombeiros do D istrito Federal não é parte 
integrante do Departam ento Federal de Se
gurança Pública (alínea j), e que o órgão 
referido na alínea t  se chama Conselho da 
Ordem Nacional do M érito. E  não se afigura 
de caráter legislativo o texto do § 1.° do 
a rt. 3 2 . Esta mesma observação se estende 
aos textos do § 2.° do art. 21, do 8 3.° do 
art. 28, do § 2.° do art. 41. do § 1.° do 
art. 44 e do § 2.° do art. 46 .
3 .  MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Com petência  —  Entre os itens da com pe
tência do M inistério das Relações Exteriores 
deverá incluir-se a propaganda e expansão 
comercial no exterior, assunto que o ante
projeto atribui à com petência do M inistério 
da Indústria e Comércio (ar t. 27, alínea h ) .

Estrutura  —  Na estrutura do M inistério  
das Relações Exteriores além dos órgãos men
cionados no art. 40 do anteprojeto, deverão 
ser incluídos:

a ) os seguintes órgãos ora existentes, e 
dos quais não faz menção o anteprojeto; Co
missão Nacional de Fiscalização de Entor
pecentes, Comissão Consultiva de Acordos
Comerciais, Comissão Consultiva do Trigo, 
Comissão Nacional para a União Latina, Con
selho da Ordem N acional do Cruzeiro do 
Sul;

b )  os Escritórios de Propaganda e Expan
são Comercial, ora pertencentes ao Depar
tam ento Nacional de Indústria e Comércio, 
incluído pelo anteprojeto do M inistério da 
Indústria e  Comércio (art. 28, alínea g ) . e 
a Comissão de Exportação de M ateriais E s 
tratégicos, que o anteprojeto exclui do M i
nistério das Relações Exteriores (art. 36, 
alínea b ) .

E ’ d e observar que a Comissão de Orga
nismos Internacionais foi criada por portaria 
m inisterial. E ’ aqui mencionada porque exis
te .

Ao órgão indicado na a'ínea b  do art. 40 
se chama Serviço Jurídico.

Jurisdição  —  Sob a jurisdição do M inis
tério das R elações Exteriores deverá conti
nuar o Instituto Brasileiro d e Educação,
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Ciência e  Cultura, que o anteprojeto, no ar
tigo 21, § 1.°, alínea h, dêle retira.

4 .  MINISTÉRIO DA GUERRA
C om petência  —  O anteprojeto no texto  

in icial da definição da com petência do M inis
tério da Guerra, lhe traça um objetivo ( “exe
cução da política do Govêrno Federal refe
rente à defesa da Nação, à garantia dos po
deres constituídos, à manutenção da lei e da 
ordem” ) que constitui finalidade dos três 
m inistérios m ilitares em  geral. A definição 
deverá ater-se ao que é, em matéria de com 
petência, específico do M inistério da Guerra.

Órgãos estruturais —  O anteprojeto, no 
art. 26, não define, com exatidão, a estru
tura do M inistério da Guerra. N os têrmos 
da legislação vigente, são órgãos básicos dês&e 
M inistério: o Gabinete do Ministro, o Alto 
Comando, a Inspetoria Geral, o Estado-M aior 
do Exército, o Departam ento Geral d e Ad
ministração, o D epartam ento Técnico e  d'J 
Produção, a Secretaria Geral do M inistério 
da Guerra os comandos das Zonas M ilitares 
e as R egiões M ilitares.

As diretorias gerais. arroladas no art. 26, 
são órgãos subordinados ao Estado-M aior do 
Exército ou ao Departam ento Geral de Ad
ministração, e  não podem  portanto ser estru
turados no m esm o nível hierárquico dado a 
ê s ie s  dois órgãos básicos. E ’ de notar, ainda, 
que o anteprojeto faz omissão da Diretoria 
Geral de Intendência., assim como de vários 
outros órgãos da m esm a categoria adm inis
trativa das diretorias gerais, subordinados ao 
Estado-M aior do Exército, ao Departam ento 
Geral de Administração e ao D epartam ento  
T écn ico  e de Produção. Êsres órgãos secun
dários, desdobramentos cubordinados àqueles 
três órgãos básicos, devem  ser todos om iti
dos, ou arrolados sem  om issão.

O M inistério da Guerra ainda compreende 
um  conjunto de órgãos especiais, não subor
dinados àqueles órgãos básicos da sua estru
tura. O anteprojeto indica dois dêles (ar
tigo 26, alíneas b  e c ) ,  mas om ite outros, 
ta is com o a Comissão de Orçamento a Co
m issão ds Promoções do Exército, o Conse
lho da Ordem do M érito M ilitar e o  M inis
tério Público M ilitar.

Órgãos jurisdicionados —  Sob a jurisdição 
do M inistério da Guerra, cumpre mencionar:

a ) um órgão autárquico: a Caixa de Cons
trução de Casas do M inistério da Guerra;

b )  e a administração do Territorio de Fer
nando de Noronha.

5 .  MINISTÉRIO DA MARINHA
Órgãos estruturais —  A  enumeração que 

o anteprojeto faz dos órgãos com ponentes do 
M inistério da Marinha não obedece à siste- 
matização vigente, e  é  om issa. Na estrutura 
atual, se incluem, ocmo órgãos básicos, os 
seguintes: o G abinete do M inistro, a Ins
petoria Geral da Marinha, o Conselho do 
Almirantado, o Conselho de Promoções, o 
Estado-M aior da Armada e a Secretaria G e
ral da Marinha.

Ao Estado-Maior da Armada e  à Secreta
ria Geral da Marinha se subordinam nove  
diretoria e  serviços de várias naturezas. O 
anteprojeto enumera indevidam ente as dire
torias, dando-lhes a mesma categoria dos seis 
órgãos básicos, e om ite uma delas: a D ire
toria de Aeronáutica. Os serviços, tam bém  

omitidos, e  que não podem ser enumerados 
no mesmo nível esquemático daqueles órgãos 
básicos, são vários. Os principais são: ss  
Fôrças Navais o Corpo de Fuzileiros Navais 
e os D istritos N avais.

E ’ ainda d e notar que o anteprojeto não 
faz menção do Tribuna! Marítimo, com o 
respectivo M inistério Público, assim como do 
Conselho da Ordem do M érito Naval, órgãos 
pertencentes ao M inistério da M arinha.

Órgão jurisdicionado  —  Sob a jurisdição 
do M inistério da Marinha funciona uma au
tarquia: a Caixa de Construção de Casas para 
o Pessoal do M inistério da M arinha.

6 .  MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Órgãos estruturais  —  O anteprojeto no ar

tigo 15, deixou de incluir, na estrutura do 
M inistério da Aeronáutica, os órgãos básicos 
seguintes, ora existentes:

a ) o Comando de Transporte Aéreeo, ser
viço que se destacou da Diretoria de R otas 
Aéreas;

b ) os cinco Comandos das Zonas Aéreas, 
sob os quais estão as fôrças, serviços e  esta
belecim entos sediados em  todò o território 
nacional.

O anteprojeto, por outro lado, transfere o 
Serviço de M eteorologia do M inistério da 
Agricultura para o da Aeronáutica (ar t. 15 
alínea q ) .N ã o  há dúvida que êste M inistério 
deve incluir, entre os têrmos da sua com pe
tência, a execução dos indispensáveis traba
lhos de meteoro'.ogiga aeronáutica. M as para 
isso basta que seja mantido o serviço ora 
existente na Diretoria d e  R otas A éreas. Não 
é necessário que, para o M inistério da Ae
ronáutica, se transfira o Serviço de M eteo
rologia do M inistério da Agricultura.
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7 . MINISTÉRIO DA FAZENDA

Com petência  —  N ão parece aconselhável 
separar a matéria dos seguros sociais da dos 
seguros privado'?. Deverão ficar ambas sob 
a gestão do M inistério do Trabalho e Pro 
vidência. Convém, pois, modificar a redação 
do texto da alínea é  do art. 22 do antepro
jeto que inclui entre os assuntos da com 
petência do M inistério da Fazenda o con
trole dos seguros privados.

Estrutura  —  O anteprojeto, no art. 23, 
não define, com a cevida esquematização, 
a estrutura do M inistério da Fazenda. Com  
os órgãos primordiais diretamente subordi
nados ao Ministro, entre os quais se inclu'. 
a Direção Geral da Fazenda Nacional, são 
arrolados, misturadamente, os órgãos a esta 
subordinados, que são os indicados nas alí
neas b, c, d, f, p, Tf v , x, z , aa, bb  cc, ee, 
í l, gg, hh, ii e  Ü do art. 23 . E ’ de notar 
que, ne se rol das repartições subordinadas 
à Direção Gera! da Fazenda Nacional., dei
xou de ser incluída a Administração do Edi
fício da Fazenda.

Parece conveniente que, desde logo, se 
estrutura como um dêsses órgãos primordiais, 
o Departam ento de Administração do M inis
tério da Fazenda, com a reunião dos órgãos 
de administração geral, ora espar? os e  subor
dinados ao Diretor G eral. Entre êles, deverá 
incluir-se a D ivisão de Orçamento, que ain
da não existe, e de que faz menção o ante
projeto, no art. 23, alínea d.

Além dos órgãos primordiais, relacionados 
no texto capital do art. 23, deverão ainda 
integrar-se na estrutura do M inistério da Fa
zenda a Comissão de Financiam ento da P ro
dução, que p?lo plano do anteprojeto se in
clui no M inistério da Agricultura e Pecuária 
(art. 17, a'ínea d ) ,  e  a Superintendência 
das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio 
N ;cional, que o anteprojeto transfere para o 
M inistério da Indústria e Comércio (art. 28, 
§ 1. ° ) .

E ’ de observar que, mantida no M inistério 
da Fazenda a Comissão de Financiam ento 
da Produção, deverá ser revista a reorgani
zação que lhe foi dada pelo § 5.° do art. 17 
do anteprojeto.

Cumpre, ainda, assinalar que os bens ora 
incluídos no patrimônio federal e tão uns a 
cargo do Serviço do Patrim ônio da União, 
outros scb a gestão da Superintendência das 
Em prêsas Incorporadas ao Patrim ônio N acio
nal, e outros, como a Companhia Nacional 
de Navegação Costeira, sob a administração

direta do M inistro da Fazenda. Com rela
ção a êste ponto, parece conveniente:

a )  que se faça um levantam ento geral dos. 
bens em mais de uma oportunidade incor. 
poradas ao patrimônio federal, e seja a sua  
administração até que se alienem , entregus 
a esta ou aquela das duas repartições acima 
mencionadas., se se não preferir a so ução de 
só se manter uma repartição administradora;

b ) que, verificada a conveniência de que- 
tal ou qual das em presa' adquiridas venha 
a ser um serviço público federal permanente, 
se dê a êsse organismo a devida organização 
administrativamente, providenciando-se a sua 
vinculação ao M inistério com petente.

Jurisdição —  Sob a jurisdição do M inis
tério da Fazenda, além do Banco do Brasil 
S A ., do Banco Nacional de D esenvolvi
mento Econômico e da Caixa d e M obilização  
Bancária, todos referidos no parágrafo único 
do art. 23 do anteprojeto, deverão ficar:

a ) as Caixas Econômicas Federais e  »  
Conselho Superior das Caixas Econômicas 
Federais, órgãos autárquicos, que o antepro
jeto subordina ao M inistério da Previdência 
Social (art. 38, § 1.°, alíneas b  e c );

Ib) o Banco de Crédito da Amazônia S .A .  
e o Banco do Nordeste do Brasil S .A . ,  que 
o anteprojeto subordina ao M inistério do 
Interior (art. 30, i  1 .° ) .

O bservação final —< Enfim , não deverão 
ficar vincu'ados ao M inistério da Fazenda, 
como prescreve o anteprojeto o Departa
m ento Nacional de Seguros Privados e Capi
talização e o Instituto de Resseguros do Bra
sil (art. 23, alínea t, e seu parágrafo único, 
alínea d )  . São crgãos mais próprios do M i
ni' tério do Trabalho e P revidência .

8 .  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
C om petência  —  D os itens da com petência  

do M inistério da Agricultura, deverá ser ex
cluído o que diz respeito ao ensino agrícola 
e veterinário (ar t. 16, alínea é )  que deverá 
ser matéria da com petência do M inistério da 
Educação, assim como o que se refere à im i
gração e colonização (art. 16, alínea i ) ,  que 
é assunto a ser atribuído ao M inistério da 
Justiça e N egócios Interiores.

E strutura  —  D everão ser incluídos, na 
composição estrutural do M inistério da Agri
cultura, os órgãos indicados nas a'íneas a, b, 
e, f, i, j, 1, o, p , q , r e s do art. 17.

Deverão, ainda, ser apresentados aos ór
gãos com ponentes da estrutura do M inistério  
da Agricultura os seguintes: o Departam ento  
N acional d e  Obras Contra as Sêcas, que o
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anteprojeto retira do M inistério da Viação e 
Obras Públicas para entrar na composição do 
M inistério do Interior (art. 30, alínea é )  e  
o Serviço de M eteorologia que o antepro
jeto transfere do M inistér o da Agricultura 
para o da Aeronáutica (art. 5, alínea q )  .

D o conjunto de órgãos, com que o  ante
projeto forma a estrutura do M inistério da 
Agricultura, deverão ser excluídos os seguin
te : a Comissão de Financiam ento da Pro
dução (art. 7, alínea d ) ,  que deve conti
nuar no M inistério da Fazenda; o Conselho 
de Imigração e Colonização e o Departam ento  
N acional de Imigração (art. 7, a íneas g  e 
h ) ,  que devem  pertencer ao M inistério da 
Justiça e  N egócios Interiores; a Superinten
dência do Ensino Agrícola e Veterinário e 
a Universidade Rural de M inas Gerais (ar
tigo 7, alíneas t e  u ) ,  que deverão passar 
para o M inistério da Educação.

Cumpre aind? excluir do Centro Nacional 
d e Ensino e Pesquisa Agronômicas a U ni
versidade Rural, que deverá ser transferida 
para o M inistério da Educação. Os demais 
serviços, ora integrados naquele complexo 
organismo, poderiam constituir o D eparta
m ento N acional d e Pesquisas Agronôm icas.

Jurisdição  —  Sob a jurisdição do M inisté
rio da Agricultura deverão ficar a Caixa de  
Crédito da Pesca, autarquia e o Banco N a
cional de Crédito Cooperativo, sociecade  
mista, duas entidades referidas no 8 1.° do 
a rt. 17 e ainda a Comissão Executiva dos 
Produtos da M andioca, autarquia, não refe
rida no anteprojeto.

JVecessidade de  novos estudos  —  Quanto 
aos órgãos de caráter não exclusivam ente 
agrícola que o anteprojeto (ar t. 17 alíneas 
c  e m , e  seu § 1.° alíneas b, c, d, i  e  é )  
vincula ao M inistério da Agricultura, dois 
integrados na sua estrutura (Com issão E xe
cutiva de D efesa da Borracha e D ivisão de  
Econom ia Cafeeira) e cinco sob a sua juris
dição (Com issão Liquidante do Departam ento 
N acional do Café Instituto do Açúcar e do 
Álcool, Instituto Brasileiro do Café Instituto 
Nacional do  M ate e  Instituto N acional do 
P in h o ), é de recomendar que se proceda a 
um maior estudo das suas atribuições atuais 
e  que devam permanecer, para o fim  de se 
fixar, à vista da natureza da atribuição 
preponderante a sua mais conveniente lo
calização, no M inistério da Agricultura, no 
da Indústria e Comércio ou no da Fazenda.

A Companhia Usinas Nacionais de que 
trata o § 2.° do art. 17, sociedade c'e eco
nomia m ista que é, deverá ficar sob a 
jurisdição do M inistério em  que se estruturar

o Instituto do Açúcar e do Álcool, a que 
ela está ligada por laços de dependência 
econôm ica.

O bservações finais —  Com relação à or
ganização do M inistério da Agricuitura, cabe 
ainda observar;

1. Que não deve ser feita menção da 
Seção de Segurança N acional (artigo 17. 
alínea n ) ,  extinta que é pelo art. 69 .

2 . Que o Instituto Nacional ce  Imigração 
e  Colonização não deve ser incluído no pro
jeto (art. 17, § 1.°. alínea e )  por não estar 
ainda criado. De resto, o seu lugar próprio 
há de ser o M inistério da Justiça e Negócios 
Interiores.

3 . Que o  M inistério da Agricultura é que 
é o lugar próprio do futuro Serviço Social 
Rural, o qual, por ainda não estar criado, 
não deve ser mencionado no anteprojeto 
(art. 38 § 1.°, alínea h ) .

4 . Que a disposição do § 4 o do art. 17, 
relativa à estrutura da Comissão Executiva 
d e Defesa da Borracha terá ce  condicionar-se 
à definitiva localização que se der a êsse 
órgão, e a disposição do § 5.° do mesmo 
artigo, mantida no M inistério da Fazenda a 
Comissão de Financiamento da Produção, 
não tem  razão de ser.

9 .  MINISTÉRIO DAS MINAS
E strutura  —  O anteprojeto compõe a es

trutura do M inistério das M inas, nela inte
grando, além  to  Gabinete do Ministro, um  
conjunto de órgãos de administração geral e  
um conjunto de órgãos de administração es
pecífica .

O G abinete do M inistro e os órgãos de 
administração geral (Departam ento de Adm i
nistração Serviço de Docum entação e Serviço  
de Estatística) figuram no texto como ser
viços “a organizar” (art. 36 alíneas a / , f e 
/') . Ora, o anteprojeto, no art-.’ 66, esboça, 
em  parte, essa organização. E ’ indispensável 
que ela se faça em têrmos com pletos, pois 
do contrário não poderia o M inistério desde 
logo funcionar.

O anteprojeto enumera, no art. 36 os 
órgãos específicos que cevem  entrar na es
trutura do M inistério das M inas.

D a estrutura proposta é preciso excluir a 
Comissão de Exportação de M ateriais Estra
tégicos (art. 16 alínea b ) ,  que deverá per
manecer no M inistério das R elações E xte
riores, assim como a Comissão Executiva do 
Plano do Carvão devendo embora integrar-se
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próprios à administração geral, que o ante
projeto conserva no M inistério do Trabalho 
(artigo 44, alíneas a, h, j  e 1; art. 6 8 ), os 

órgãos de finalidade específica seguintes:
a ) os serviços dependentes que o antepro

jeto inclui no M inistério co  Trabalho (ar
tigo 44, alíneas b, c, d, e, i, g e i ) ;

b )  os serviços dependentes de caráter 
previdencial, pelo anteprojeto incluídos no 
M inistério da Previdência Social, e m encio
nados no art. 38, alíneas c, i, i e n;

c )  o Departam ento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização, que o anteprojeto 
inclui no M inistério da Fazenda (art. 23, 
alínea t );  *

d ) o  M inistério Público da Justiça do 
Trabalho, ao qual o anteprojeto não faz re
ferência .

Jurisdição  —  Sob a.jurisd ição do M inis
tério do Trabalho e Previdência, deverão 
ficar:

a ) os serviços que o anteprojeto, no ar
tigo 44. § 2.° alíneas a, b, c, d, e § 3.°, 
subordina ao M inistério do Trabalho;

b )  os serviços de caráter previdencial que 
o anteprojeto no art. 38, § 1.°, alíneas a, d, 
e, i  e É, e  § 2.° alínea b, subordina ao 
M inistério da Previdência Social;

c) o Instituto de Resseguros do Brasil, 
sociedade de economia mista que o antepro
jeto sujeita à jurisdição do M inistério da 
Fazenda (art. 23, parágrafo único, alínea
d ) .

E ’ preciso equi observar que o anteprojeto 
sujeita à jurisdição do M inistério do Tra
balho e Conselho Federal de Química (ar
tigo 44 § 2.°, alínea e )  . Foi o órgão om i
tido por não ter sido ainda criado.
14. MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA

C om petência  —  A com petência do M inis
tério da Saúde e Assistência deverá ser de
finida pela conjugação dos objetivos traçados 
pelo anteprojeto ao M inistério da Saúde P ú
blica (art. 4 1 ) com as atribuições que, em  
matéria de assistência social, êle confere ao 
M inistério da Previdência Social ( a .t .  3 7 ) .

Estrutura  —  A estrutura do M inistério da 
Saúde e Assistência deverá abranger os ór
gãos indicados no artigo 42 do anteprojeto, 
e ainda os seguintes:

a ) a Comissão N acional de Alimentação, o 
Conselho N acional de Serviço Social e o 
Departam ento N acional da Criança, ora inte
grantes do M inistério da Educação e Saúde,

e que são pelo anteprojeto incluídos no 
M inistério da Previdência Social (artigo 38, 
alíneas b, e e fi);

b )  o Departam ento Nacional de Obras de 
Saneamento ora pertencente ao M inistério 
da Viação e  Obras Públicas e que é pelo 
anteprojeto incluído no M inistério do Interior 
(art. 30, alínea h ) .

E ’ de observar que o G abinete do M inis
tro e os órgãos de administração g:ral do 
M inistério da Saúde e Assistência (art. 42, 
alíneas a, c /  e ê, e  art. 66 ) devem  ser 
cesde logo organizados pelo m otivo já apon
tado, a propósito da organização do M inis
tério das M inas.

Jurisdição  —  Sob a jurisdição do M inis
tério da Saúde e Assistência, devem  ficar 
as autarquias seguintes:

a) o Serviço Especial de Saúde Pública, 
ora pertencente ao M inistério da Educação 
e Saúde e que o anteprojeto subordina ao 
M inistério da Saúde Pública (art. 42, § 1.°);

j )  a Legião Brasileira de Assistência, ora 
subordinada diretamente eo Presidente da 
República, e  que o anteprojeto subordina ao 
M inistério da Previdência Social (ar t. 38, 
§ 2.°, alínea d )  .

N ão se faz aqui menção da Fundação 
Abrigo do Cristo Redentor e da Fundação 
Darcy Vargas, referidos no 8 2.° do art. 38 
do anteprojeto, por não serem instituições 
públicas. E las estão sujeitas ao regime co
m um das instituições de caráter privado.

CAPÍTULO V
FU N C IO N A M E N T O  D A  A D M IN IS

TRAÇÃO F E D E R A L
1 . OBSERVAÇÕES PRELIMINARES

A  m atéria é  de le is  especiais —  Quanto 
ao funcionamento da administração, terá a 
lei cujo projeto se estuda, que dispor sóbre 
assuntos próprios de diferentes leis especiais, 
para, independentem ente da revisão delas, 
decretar um conjunto de disposições que 
sejam postas desde logo em prática, e 
visem  à aplicação dos princípios informativos 
da reforma adm inistrativa, m orm ente os prin
cípios da descentralização e da sim plificação. 
Isso não importa protelar a revisão das leis 
especiais existentes, e mesmo a elaboração 
de leis especiais novas com o m esm o obje
tivo de metodizar, em têrmos de maior efi
ciência a atividade administrativa federal. 
Aí estão tarefas, que não podem deixar de 
ser realizadas como procedimentos ligados a
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reforma adm inistrativa em  preparo, dela de
correntes e com plem entares.

Possível ampliação do texto . —  O ante
projeto procura introduzir, no sistem a da 
administração federal, um certo número de 
novos procedim entos, que aos seus autores 
pareceram os mais indispensáveis. M as é 
fora de dúvida que m uitos outros ainda po
derão ser definidos no preparo do projsto  
ou quando da sua tramitação nas duas ca
sas do Congresso Nacional, com o que em  
tal matéria, poderá a lei tornar-se mais ampla 
e  eficaz.

2 . DESCENTRALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

O anteprojeto (arts. 47. 48, 49. 50 e 5 1 ), 
visando descentralizar a realização das ope
rações relativas à execução orçamentária, de
termina que funcione, em cada M inistério, 
uma tesouraria, uma contadoria secional da 
Contadoria Geral da R epública e  uma dele
gação do Tribunal de Contas.

A  proposta é aceitável. Todavia, duas res
salvas cevem  ser fe itas. E ’ conveniente dei
xar expresso:

a ) que as tesourarias poderão efetuar 
certos atos de arrecadação de rendas;

b )  que às delegações do Tribunal de Con
tas, quanto à tom ada de contas, só pode 
com petir o preparo dos processos, e  não o 
julgamento delas, que é da com petência do 
próprio Tribunal de Contas (Constituição, 
art. 77. n.° I I ) .

3 .  SIMPLIFICAÇÃO DO PROCESSO DOS 
PAGAMENTOS

M ediante a utilização do mecanismo do 
sistem a bancário, busca o anteprojeto, no 
art. 52. tornar mais sim ples e rápido o pro
cesso dos pagam entos. As dotações, a serem  
aplicadas, servirão de base à abertura de 
contas especiais no Banco do Brasil, colo
cando-se os recursos correspondentes à dis
posição da autoridade responsável pela sua 
aplicação.

N ão há objeção contra a inovação proposta.

4 .  DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Com o art. 53, o anteprojeto visa estender 

a todo o sistem a adm inistrativo federal os 
preceitos que, relativam ente aos m inistérios 
militares, perm item  reduzir ao essencial a 
discriminação orçamentária. Pelo sistem a pro
posto, o Congresso N acional estabelece, no

orçamento^ as verbas globais, cabendo ao 
Poder Executivo decretar o orçamento ana
lítico .

Como a matéria exige estudo demorado, 
melhor cabimento terá no projeto, a ser 
organizado na Câmara dos D eputados, sôbre 
o processo da elaboração orçam entária. Ê sse  
projeto deverá ter andamento sim ultâneo com  
o da reforma administrativa ora em  estu d o .

5 . REGISTRO, DISTRIBUIÇÃO E REDISTRIBUIÇÃO 
DE CRÉDITOS

N o art. 54, o anteprojeto declara, por 
assim dizer, automático o registro tío orça
m ento e  dos créditos extra-orçamentários: o 
Tribunal de Contas o fará à vista da pu
blicação da lei orçamentária ou dos decretos 
que os abrirem . D ispõe, ainda, sôbre a dis
tribuição e  redistribuição dêsses créditos.

E ’, na verdade, indispensável a sim plifi
cação do processo do registro, distribuição e  
redistribuição de créditos pelo Tribunal de 
Contas. A solução proposta, ou outra que 
discipline a matéria de modo mais claro e 
seguro, deve constituir uma das inovações da 
reforma adm inistrativa.

6 . REGISTRO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS
O anteprojeto, no art. 55, visa abolir o 

preceito vigente segundo o  qual o registro 
dos atos administrativos pelo Tribunal de  
Contas será prévio, quando a le i não deter
minar que se faça por outra form a. P elo  
anteprojeto, o princípio deve ser inverso, 
isto é, nos casos de silêncio da lei, o registro 
será posterior.

D evem -se reconhecer os entraves e  as d i
ficuldades. muitas vêzes injustificáveis, de
correntes do sistem a v igen te . Todavia, antes 
da sua abolição, deveriam ser tentados os 
procedimentos que pudessem suprimir ou re
duzir tais inconvenientes.

7 . REGISTROS DOS CONTRATOS
N os arts. 56 e  57. o anteprojeto estabe

lece duas hipóteses de execução de contrato 
independentem ente de registro pelo Tribunal 
d e Contas: quando a deliberação sôbre o 
registro ceixar de ser proferida no prazo 
de trinta dias. e quando a denegação do 
registro tiver outro fundam ento que não a 
falta de saldo no crédito ou im putação a 
crédito im próprio.

Conquanto se deva reconhecer que «s 
óbices opostos ao registro de contratos sejam
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m uitas vêzes injustificáveis, não merecem  
aceitação as inovações do anteprojeto, por 
violarem o preceito do § 1.° do art. 77 da 
C onstituição.

8 .  EXPEDIÇÃO d e  ORDENS DE PAGAMENTO
O art. 58 do anteprojeto dispõe sôbre a 

com petência para expedição de ordens de 
pagamento, assim como sôbre os têrmos em  
que essa com petência pode ser delegada.

Não há objeção contra o preceito.

9 . REGIME DOS RESTOS A PAGAr
V

O art. 59 do anteprojeto prescreve o 
processo m ediante o qual as quantias dos 
empenhos correspondentes a material enco
mendado, a serviço ordenado ou executado 
assim como a obras -iniciadas, serão escri
turadas como despesas efetivas e  consideradas 
como restos a pagar. O preceito é aceitável.

1 0 . CONSULTA SÔBRE ABERTURA DE CRÉDITO
O anteprojeto, no art. 60 estabelece que 

indepenc'e de consulta ao Tribunal de Contas 
a abertura, pelo Poder Executivo, de crédito 
suplementar ou especial autorizado em le i .

M erece aprovação o preceito.

11 . REGIME DE ADIANTAMENTO
O anteprojeto, no art. 61, visa ampliar 

a aplicação do regime de adiantam ento. A 
decisão sôbre a realização da despesa por 
êsse regime deixa de ser ato c'o Presidente  
da República para caber às autoridades ad
m inistrativas a êle  diretam ente subordinadas.

O preceito é sem dúvida conveniente.

12. CONCORRÊNCIA PÚELICA E ADMINISTRATIVA
O anteprojeto, no art. 62. eleva os tetos de 

preços a partir dos quais é de rigor a concor
rência pública ou a adm inistrativa para 
aquisição de material ou execução de obras 
e de serviços.

E ’ aceitável o d ispositivo.
Todavia parece desaconselhável que a 

dispensa da concorrência possa ser dada pelo  
Presidente da R epública nos têrmos do 8 1.° 
c'o artigo citado, isto é, “quando o exigirem  
os interesses da adm inistração” . E ’ tão am
pla a cláusula, que a providência, que é de  
caráter excepcional poderia tornar-se d e re
gra .

13. EXTRA NUM ERÁRIOS ESPECIALISTAS
O anteprojeto, no art. 63. regula a ad

missão de uma nova modalidade de extranu- 
merários: o especialista . E la se fará por 
um processo singelo e expedito, evitando-se 
o  contrato, exigido pela legislação em  vigor, 
e que só se reputa perfeito depois de regis
trado pelo Tribunal de Contas.

A inovação é justificável, mas o disposi
tivo poderia regular a matéria de modo mais 
conveniente. O texto proposto, transformado 
em parágrafo, seria o com plemento d e um  
preceito inicial a ser elaborado, e  que 
declarasse extinta a modalidade do extranu- 
merário contratado e. em  seu lugar, criada 
a modalidade do extranumerário especia
lista .

14 . M ANUTENÇÃO DE REGIM E EX ISTEN TE
O anteprojeto declara, no art. 65, que 

é mantido o regime de administração finan
ceira e contábil ora adotado pelos ministérios 
m ilitares e  pelo Estado-M aior das Fôrças 
Arm adas.

O dispositivo é  desnecessário^ pois não  
modifeia em nada a situação v ig en te .
15. CONFIGURAÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL

A disposição do art. 71 do anteprojeto 
regula a composição dos quadros de pessoa l. 
E* preceito que pode ter cabim ento no con
junto de disposições atinentes ao funciona
m ento do sistema adm inistrativo federal.

D eve-se-lhs dar, todavia, redação nova, na 
qual fiquem esclarecidos os pontos seguin
tes:

a ) se o quadro de pessoal abrange só o 
pessoal perm anente ou se nêle tam bém  se 
inclui o pessoal extranumerário;

b )  se os extranumerários, dentro de cada 
quadro, ou com relação a cada quadro for
mam  um conjunto paralelo, ou se constituem  
grupos com plem entares dos conjuntos de  
pessoal permanente, lotados nas diferentes 
unidades administrativas;

c )  se cada M inistério terá um quadro de 
pessoal ou se é adm issível que se configurem, 
dentro d e um mesmo M inistério, consoante 
a sua com plexidade, dois ou m ais quadros 
de pessoal.

16. REPRESENTAN TE d a  UNIÃO NAS 
SOCIEDADES M ISTAS

N o art. 75, o anteprojeto com  o objetivo  
de assegurar ao Poder Executivo uma par
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ticipação m ais direta nas assem bléias das 
sociedades anônimas de que a União seja 
acionista, determ ina que o representante desta 
naquelas assem bléias seja, em  cada caso, de
signado pelo com petente M inistro de Estado.

O preceito m erece aprovação.
17. DESCENTRALIZAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES 

ADMINISTRATIVAS
O anteprojeto^ nos arts. 76 a 79, busca 

restringir os atos administrativos do Presi
dente da República ao mínim o que lhe é 
im pôsto pela Constituição.

A  providência é, sem dúvida, da maior 
conveniência.

Cumpre, entretanto, assinalar que o ante
projeto, à sem elhtança do que determina em  
vários outros casos (arts. 52, 54, 58, 59, 
61. 62 e 6 3 ), aqui estende aos dirigentes 
de órgãos da Presidência da República fun
ções conferidas aos M inistros de Estado. 
ÍTo caso ora considerado (m atéria dos ar
tigos 76 a 7 9 ) , parece que o exercício de 
atribuição própria do Presidente da R epú
blica (Constituição, art. 87, n.° V ) poderia 
ser extensível aos M inistros de Estado, em  
vista co  disposto no art. 80 da Constituição, 
não, porém, a quaisquer outras autoridades 
adm inistrativas.

CAPÍTULO VI
D ISP O SIÇ Õ E S F IN A IS DO PR O JE TO

1 . DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
O capítulo final do projeto deverá conter 

as disposições gerais e transitórias. Sob esta 
epígrafe, ss alinharão, além  de novos assun
tos que ainda possam ser considerados, as 
seguintes matérias de que trata o antepro
jeto: reorganização das unidades administra
tivas (art. 6 4 ) , criação de cargos novos 
(artigo 8 0 ) , reestruturação dos quadros de 
pessoal (arts. 72 e  7 3 ) , redistribuição das 
dotações orçamentárias (art. 7 0 ), transfe
rência de serviços à Prefeitura do D istrito  
Federal (er t . 74) e  extinção das Seções de 
Segurança N acional (artigo 6 9 ) .

2 .  REORGANIZAÇÃO DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS

O Presidente da  R epública tem  pelo dis
positivo do art. 87, n.° 1, da Constituição, 
« com petência, de que trata o art. 64 do 
anteprojeto, de baixar os necessários decretos 
para execução da lei c e  reforma adminis

trativa . Isso não obsta que o projeto consigne 
uma disposição sôbre o assunto, a qual, mais 
do que uma sim ples autorização, contenha a 
recomendação de proceder à reorganização 
das unidades adm inistrativas, m ediante a 
fusão, extinção ou recomposição das repar
tições que as com ponham .

E ’ de notar que os estudos necessários a 
essa regulamentação podem ser feitos pelos 
próprios órgãos interessados e pelo D eparta
mento Adm inistrativo do Serviço Público, 
independente da constituição das comissões 
referidas no parágrafo único do art. 64 do 
anteprojeto.

3 .  CRIAÇÃO DE CARGOS NOVOS
E ’ fora de dúvida que uma reforma da 

extensão e profundidade da que ora se estuda 
não pode fazer-se sem a criação de um  certo 
número de cargos novos. O projeto deverá 
indicar a espécie e o número dos novos 
cargos necessários, com pletando a redação 
interrompida do art. 80 do anteprojeto.

A criação de novos cargos haverá de fazer- 
se com  acentuado senso de econom ia. E ’ 
preciso que se reduza ao mínim o indispen
sável. Essa preocupação, aliás, estêve na 
m ente dcs organizadores do anteprojeto, re
velada pelo emprêgo. no art. 80. do advérbio 
“apenas” , tecnicam ente impróprio da redação 
do tex to .

4 .  REESTRUTURAÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL
Com a organização de alguns novos M inis

térios, e  por outro lado com tantas transpo
sições de serviços, redundando em  conside
rável modificação da composição das unidades 
m inisteriais existentes e  conservadas, se tor
nará indispensável que se reestruturem os 
quadres de pessoal, com a inclusão dos novos 
cargos a serem criados e m ediante as neces
sárias transferências de cargos ex isten tes. 
Essa reestruturação, de caráter provisório, ha
verá de ser decretada pelo Presidente da 
República nos têrmos do parágrafo único do 
art. 72 do anteprojeto.

A reestruturação definitiva, com m odifi
cação do esquema das carreiras, assim como 
dos padrões de vencim entos, dependerá de 
lei, cujo projeto, referido no texto in icial do 
art. 72 do anteprojeto, outro não poderá ser 
senão o de que trata o art. 259 do Estatuto  
dos Funcionários Públicos Civis da U nião .

A recomposição das tabelas de m ensalistas, 
correspondentes a cada M inistério, terá d e
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ser feita nos têrmos do art. 73 do antepro
jeto .

5 . -REDISTRIBUIÇÃO - -DAS DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS

Se a reforma administrativa fôr posta em  
execução em m eio do exercício financeiro, 
tornar-se-á necessário que a ela se adapte o 
orçamento, para o que será indispensável a 
providência de redistribuição dos recursos 
financeiros, de que cogita o art. 73 do an
teprojeto .

N as presentes circunstâncias, ainda não se 
pode saber se o texto proposto será neces
sário.
6 .  TRANSFERÊNCIA DE SERVIÇOS À PREFEITURA 

DO DISTRITO FEDERAL
O anteprojeto dispõe, no art. 74. sôbre 

a transferência à Prefeitura do D istrito F e
deral dos serviços seguintes: Corpo de Bom 
beiros do D istrito Federal, Inspetoria Geral 
de Iluminação e Gás e Serviço de Trânsito  
do Departam ento Federal de Segurança P ú 
b lica . Já foi dito que a exata denominação 
do serviço indicado em segundo lugar é D e
partamento Nacional de Iluminação e G ás.

E m  princípio é aceitável a proposta da 
m unicipalização dêsses serviços, salvo aquilo 
que, no Departam ento Nacional de Ilum i
nação e -G á s. é de caráter nacional. M as a 
matéria não pode ser resolvida pelo modo 
sumário indicado no anteprojeto.

D e fato, a transferência só se poderá fazei 
m ediante autorização da Câmara dos Verea
dores do D istrito Federal, para que o Pre
feito assine o respectivo contrato com o 
Govêrno Federal.

O qufc a lei de reforma administrativa de
verá portanto, conter a êste respeito, é uma 
autorização ao Poder Executivo para pro
mover os necessários entendim entos com a 
Prefeitura do D istrito Federal no sentido da 
transferência daqueles serviços, especificando- 
se as condições em  que ela  deva realizar-se, 
especialm ente as que dizem  respeito aos 

direitos do pessoal existen te.
E ’ ainda d e notar que:
a ) deverá subsistir, no sistem a adm inis

trativo federal, para exercer as atividades de 
caráter nacional do D epartam ento Nacional 
de Iluminação e Gás. êste próprio órgão, ou 
outro que parecer mais adequado;

b ) os serviços, a serem transferidos, até 
qu e se transfiram, deverão ficar estruturados 
no com petente M inistério.

7 .  EXTINÇÃO DAS SEÇÕES DE SEGURANÇA 
NACIONAL

N ão há dúvida que, pela sua desnecessi
dade devem  ser extintas as Seções de Segu
rança Nacional dos M inistérios não militares, 
conforme propõe o anteprojeto, no art. 6 9 .

O que parece desaconselhável é  que se 
atribuam aos gabinetes ministeriais os en
cargos que a elas foram dados pela le i.  
Êsses encargos, no que têm  de essencial, 
não podem caber a determinado órgão. O 
M inistro de Estado, membro que é do 
Conselho de Segurança Nacional, nêle coope
rará com todo o conjunto de informações e  
realizações, que lhe proporcionem os órgãos 
do seu M inistério.

CAPÍTULO VII
C O N SID E R A Ç Õ ES F IN A IS

1 .  UMA ORDEM PERMANENTE
O sistem a adm inistrativo federal, por fôrça 

do extenso e rápido desenvolvim ento do país, 
reclamando a todo passo a intervenção dos 
poderes públicos, cresceu em têrmos não raro 
desordenados, e  apresenta hoje uma estrutura, 
em  certos pontos deficiente, e noutros pontos, 
talvez repetida ou dem asiada.

Ê ste segundo defeito  resulta em grande 
parte da tendência que se tornou acentuada 
de criar órgãos do serviço público por m eio 
de decretos, e  m esm o por atos ou contratos 
assinados pela autoridade m inisterial.

Seria de todo vantajoso que a lei de re
forma adm inistrativa, configurado agora em  
têrmos convenientes o sistem a da adminis
tração federal, dada à Presidência da R e
pública a sua organização adequada, dado a 
cada M inistério o seu conjunto suficiente e 
harmônico de serviços, determ inasse que so
m ente por lei fôsse possível criar qualquer 
nova unidade adm inistrativa.

Colocada a questão nestes têrmos, a lei 
de reforma adm inistrativa não seria apenas a 
ordem de um determinado mom ento mas 
ainda o princípio assegurador de uma ordem  
continuada.

2 . ÓRGÃO DE CARÁTER PROVISÓRIO
M uitos órgãos do serviço público federal 

foram criados para o exercício de uma ati
vidade transitória. N ão são. por isso mesmo, 
incluídos nas estruturas m inisteriais. E xem 
plos: a Comissão M ista Brasil-Estados U n i
dos, a Comissão de Construção do Edifício
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destinado à D elegacia F iscal do Tesouro N a
cional e  dem ais repartições federais em São 
Paulo, a Comissão de Construção da Escola 
de Aeronáutica em  Pirassununga.

Todavia, certos serviços, criados com essa 
marca de transitoriedade, não podem deixar 
de ser considerados pela lei de reforma 
adm inistrativa, por uma certa continuidade 
da sua duração dentro do sistem a da adm i
nistração federal. U m  dêles. o Serviço E s
pecial de Saúde Pública, cuja existência  
depende de um  convênio, periodicamente 
assinado entre os governos brasileiro e norte- 
americano, foi incluído na organização do 
M inistério da Saúde e A ssistência. O outro 
caso, a ser m encionado, e  é de que não 
trata o anteprojeto, é o da Administração 
do Plano SA LTE, órgão ora subordinado di
retam ente ao Presidente da República, e 
que em  disposição transitória, deverá ser 
incluído na estrutura do M inistério da Fa
zenda .

Seria conveniente disciplinar esta matéria. 
Poder-se-ia assentar que os órgãos, que de
vessem  funcionar como verdadeiros serviços 
públicos, m esm o a título provisório, fôssem  
criados por lei, e figurassem, com êsse caráter, 
na estrutura m inisterial própria; e que as 
com issões, encarregadas de uma missão tran
sitória, só se criassem por portaria m inis
terial, com  a determinação do seu período 
de existência. Sôbre êste últim o ponto, d e
veria ser revista a proposta contida no pa
rágrafo único do art. 64 do anteprojeto.

3 .  LEIS COMPLEMENTARES
A lei de reforma adm inistrativa, como 

judiciosam ente reconhecem os autores do seu 
anteprojeto, não representará senão “o pri
meiro passo para um amplo m ovim ento de 
reformas econômicas e  sociais” .

M esm o no que concerne ao terreno estri
tam ente adm inistrativo, a reforma não se 
completará por essa  sim ples lei básica, cujo 
projeto ora se prepara.

E ’ indispensável que, sim ultaneam ente com  
a discussão e votação dêsse projeto nas duas

casas do Congresso N acional, se elaborem  
outros diplom as legislativos por assim dizer 
com pletam ente, isto é. destinados a tornar 
viável a obra de govêrno reclamada pelas 
m últiplas e  crescentes exigências da nossa 
vida política. econômica e  so cia l.

A lém de vários projetos, propostos na 
maior parte pelo Poder Executivo e ora em  
andamento na Câmara dos D eputados ou no 
Senado Federal, e que tão de perto dizem  
com o sistem a adm inistrativo federal, tais 
como os que dispõem  sôbre o Plano do 
Carvão Nacional, o Serviço Social Rural, a 
Petróleo Brasileiro S.A., o sistem a bancário 
nacional, a organização sindical, a organi
zação da previdência social, o Instituto N a
cional de Cinema, e  que deverão sem perda 
de tem po ser transformados em leis, outros 
precisam ser desde logo organizados, e  ter 
tramitação não demorada, como sejam o da 
reforma tributária, o das diretrizes para a 
elaboração orçamentária, o da organização do 
plano de classificação dos cargos públicos 
federais e  o  da codificação do regime dos 
extranumerários.

4 .  SIGNIFICAÇÃO DA INICIATIVA PRESIDENCIAL
Tudo mostra que bem  inspirada foi a 

iniciativa do Sr. Presidente G e t ú l io  V a r g a s , 
propondo-se realizar uma ampla reforma ad
m inistrativa. em preendimento de tão consi
derável envergadura e de tão profunda in
fluência sôbre a obra governamental a ser 
realizada agora e  de futuro.

Os partidos, convocados a colaborar em  
tal em preendimento, bem compreenderam a 
sua significação e alcance, e  por isso mesmo  
se detiveram na apreciação dos têrmos iniciais 
da proposição governamental, na convicção  
de que a tramitação legislativa, r.as duas 
casas do Congresso Nacional, em  extremo 
se simplificará, com a apresentação d« um  
projeto contra o qual as diferentes correntes 
partidárias não tenham objeções essenciais.

R io de Janeiro. de abril de 1953. —  
G u s t a v o  C a p a n e m a , relator geral.


